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Presidente Prudente 

=LEI No 1.237 = 

DISPONDO SÔBRE: abertura de credito e s-
pecial de NCRIA5.000,00 para contratar 
2s serviços tecnicos do IBGE destinado 
a rezlização do Censo Demografico, Agrl 
cola e EconOmico.- 

WATAL ISHIBASHI, Prefeito Municipal de Presidente Pruden 
Estado de São Paulo, usando das atribuiç3es que lhe são conferi - 

Ias por lei, 

lecreta e 
kRTIGO 1Q 

ARTIGO 2o 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Prudente 
eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

- Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar os ser-
viços tecnicos do IBGE - INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA - 

FIA E ESTAT'ISTICA, para a realização do CENSO DEMOGRÀFICO 

AGRÍCOLA E ECONÔMICO do Município de Presidente Prudente. 

Para realização das despesas de que trata o artigo ante 
ror, fica aberto na Divisão de Contabilidade e Orçamento 

um credito especial da importância de NCR$45.000,00 (qua 

renta e cinco mil cruzeiros novos). 

- O presente credito será coberto com recursos provenientes 

de operaç3es de creditos. 

- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, rev 

gadas as disposiçOes em contrár'o. 

§11Nico 

ARTIGO 3Q 

Presidente Prudente, 

Prefeito 	Municipal 
Registrada e publidada na Divisão de Administração aos 

16 (dezesseis) dias do mts de setem ro de 967. 

m/l/c. 

e 1967 


